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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 0153/2019 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 12/2019 
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 165/2019 DE 05 de agosto de 2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
ANDRÉ LUIZ LONGUINI - EPP. Inscrito no CNPJ sob nº.  3716753000196, 
com sede na cidade de CRUZEIRO DO OESTE, neste ato representada pelo 
Sr. ANDRÉ LUIZ LONGUINI, portador do CPF nº 024.752.929-03 e do RG 
nº.  7524151-8, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços 
objeto da TOMADA DE PREÇOS nº. 12/2019 com base na Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:ÁUSU 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
Constitui objeto deste instrumento a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, EM TRECHOS DA RUA CARLOS GOMES NO DIST. DE SÃO 
JOÃO, CONF. CONVENIO 844609/2017, DO MIN. DAS CIDADES.DO 
PRAZO DE EXÇÃO    

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR   
O 2º termo aditivo tem por objeto acrescentar ao valor já pactuado um 
montante de R$ 41.612,00 (quarenta e um mil seiscentos e doze reais) 
para o pagamento de serviços remanescentes não contemplados na planilha 
inicial. Conforme planilhas e projetos em anexo. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 de novembro de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2021 
OBJETO: Registro de preços objetivando a Contratação de empresa para 
prestação de serviços médicos em várias especialidades para 
atendimento a alunos matriculados na Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Altônia – APAE. 
VALOR MÁXIMO: R$ 259.875,35 (duzentos e cinquenta e nove mil 
oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos). 
EMISSÃO DO EDITAL: Segunda-Feira 18 de Janeiro de 2021 
ABERTURA:  03 de fevereiro de 2021 ÀS 09:00 HORAS  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote – Serviços 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) ou 
através de E-mail, o inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos 
licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Altônia, ou na sede da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Altônia – APAE, ou solicitarem através dos E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br; apaealtonia@hotmial.com, durante o período 
normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos 
do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, 
fixado no valor de R$ - 10,00 – (dez reais) comprovado por meio de depósito  
bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº 22.462-6.  Maiores 
informações, através do Fone: (44) 3629-1823 ou através do E-
mail:apaealtonia@hotmail.com  
Altônia - Pr, aos 18 de janeiro de 2021. 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Republicado por incorreção 
PORTARIA N.º 006/2021. 
Concede licença à servidora SOLANGE BOSCARIOLI. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder à servidora SOLANGE BOSCARIOLI, portadora da Cédula de 
Identidade RG-nº 12.688.593-8-PR, ocupante do cargo de Fonoaudióloga, 
Classe-IV A, Nível-01, lotada na Secretaria de Saúde, 180(cento e oitenta) 
dias de licença para fins de Proteção à Maternidade, sem prejuízos em seus 
vencimentos, no período de 09/12/2020 à 06/06/2021.    
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de janeiro do 
ano de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N.º 015/2021. 
Concede Férias a servidores. 

CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados:  
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